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CAMPO GRANDEl
Uma Vida de Tranquilidade.






REGULAMENTO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR

I. FINALIDADE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR

Oferecer aos usuários da Unimed Campo Grande atendimento personalizado e humanizado, quando este necessita de cuidados especializados, elegíveis segundo critérios específicos e atingir os propósitos de:

· Desospitalização precoce, reduzindo risco de infecção hospitalar;

· Suporte a pacientes portadores de doenças crônicas prevenindo complicações, formando cuidadores e restaurando a independência e promovendo o autocuidado;

· Orientação preventiva;

· Otimização de leitos;

· Redução de custos.

Para fins de regulamento, utilizam-se as seguintes definições:

· Assistência Domiciliar – É um serviço provido por profissionais de saúde, por visita ou por hora base, aos pacientes que têm ou estão necessitando de cuidados especializados (serviços técnicos específicos de enfermagem), em suas residências.

· Cuidador – Indivíduo que auxilia o paciente, com dependência parcial ou total, nos cuidados de vida diários, como: alimentação, higiene pessoal, mudança de decúbito, administração de medicações via oral ou enteral. Pode ser um familiar, amigo, vizinho ou funcionário contratado, maior de 18 (dezoito) anos; não sendo necessário ter formação escolar específica, mas devendo ser participativo, interessado e ter disponibilidade para receber orientações da equipe multidisciplinar da Unimed em Casa. Todos os seus atos no desenrolar da efetiva prestação de cuidados ao paciente são de sua inteira responsabilidade, não sendo possível atribuição de culpa à Unimed Campo Grande por conduta indevida.

· Família responsável – Indivíduo ligado ao paciente que deve decidir e responder pelas ações administrativas e autorizações operacionais durante o Programa de assistência domiciliar; além de eleger o cuidador, garantir boas condições do ambiente domiciliar e integrar a equipe multiprofissional da empresa que prestará à assistência domiciliar com o paciente e os familiares.

CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E PERMANÊNCIA DO USUÁRIO

· Ter plano Unimed Campo Grande em pré-pagamento;

· Não estar em período de carência para internação ou com limite contratual esgotado;

· Ter plano Unimed em custo operacional após aprovação do orçamento pela empresa;

· Ter encaminhamento de médico assistente cooperado;

· Ter familiar responsável/cuidador em concordância com as normas do Programa de Assistência Domiciliar, inclusive com os critérios de alta domiciliar;

· Assinatura dos termos de compromisso da Unimed Campo Grande tanto pelo responsável como pelo cuidador;

· Residir dentro do perímetro urbano de Campo Grande, ou seja, a residência deverá estar localizada em local dotado de linha de ônibus urbano e possuir CEP.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

· Caberá a Unimed Campo Grande a avaliação; e conseqüentemente inclusão e/ou exclusão de usuário no programa;

· A inclusão está condicionada à análise do caso apresentado, tanto do ponto de vista clínico como social, com o objetivo de verificar se o mesmo se enquadra nos critérios e finalidades do Programa.

São condições necessárias para inclusão e manutenção de qualquer usuário no programa:
· Enquadramento nos critérios de elegibilidade da Unimed Campo Grande;

· Concordância do médico assistente com a transferência para o programa, manifestada pela efetiva alta hospitalar em prontuário;

· Concordância dos familiares ou responsáveis com a transferência e com os critérios estabelecidos pelo Programa de Assistência Domiciliar, inclusive com os de alta domiciliar;

· Assinatura dos termos de compromisso da Unimed Campo Grande, tanto pelo responsável como pelo cuidador.

III - RESPONSABILIDADES DO MÉDICO ASSISTENTE

· É de responsabilidade do médico assistente o preenchimento completo de formulário padrão de solicitação, sendo indispensável a informação de itens tais como:prognóstico, diagnóstico, CID-10, medicamentos, posologia e/ou procedimento, tempo de tratamento e origem do paciente.   

· Obedecer à resolução CFM n.1.668/2003(em anexo)

IV - RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO, DOS FAMILIARES E DO CUIDADOR.
4.1 Todo usuário indicado à inclusão para assistência em domicilio deverá indicar pessoa responsável que, elegerá Cuidador, condição imprescindível à implantação do Programa;

4.2 Cabe ao cuidador, em conjunto com os profissionais disponibilizados pela Unimed Campo Grande, garantir as condições necessárias para que a assistência transcorra dentro do padrão técnico desejado.

4.3  O paciente deverá estar na hora e local do atendimento. No caso de ausência o atendimento será realizado no próximo dia e a reincidência levara a exclusão do programa.

4.4 O responsável pelo usuário deverá assinar o “Termo de Responsabilidade” no momento da solicitação de transferência do paciente para o Programa de Assistência Domiciliar, caracterizando assim sua anuência a este Regimento, inclusive quanto ao aspecto de que seu atendimento e poderá ou não ser instituído, conforme liberalidade da Unimed Campo Grande;

4.5 Caberá ao responsável comunicar à equipe do Programa qualquer ocorrência que, em seu julgamento, possa comprometer o bom andamento da Assistência Domiciliar;

4.6 Caberá ao responsável e ao cuidador receber os profissionais das equipes da Unimed Campo Grande, bem como atender eventual convocação para orientação;

4.7 Custear e providenciar os medicamentos que não sejam fornecidos pela Assistência Domiciliar;

4.8 Custear e providenciar os materiais de uso contínuo, tais como curativos, muletas, cadeiras de rodas, etc.;

4.9 Os materiais e equipamentos disponibilizados na residência do usuário durante o período de assistência domiciliar ficarão sob guarda do familiar responsável, sendo seu dever cuidar para evitar qualquer dano ou perda, ficando estabelecido que, caso eventualmente ocorra dano ou perda, é de sua inteira responsabilidade arcar como o ônus da reposição por material de mesma qualidade e modelo;

4.10 O usuário e o responsável se comprometem a seguir todas as orientações assistenciais fornecidas pela Unimed Campo Grande por meio da equipe que prestará os serviços de Assistência Domiciliar, incluindo as prescrições médicas, sob pena de suspensão do programa;

4.11 Por se tratar de liberação não prevista em contrato, a Unimed Campo Grande reserva-se o direito de, sempre que verificada qualquer das situações descritas no item 10, suspender o Programa de Assistência Domiciliar;

4.12 Nos casos em que ocorrer a suspensão do Programa de Assistência Domiciliar por iniciativa da família ou do próprio usuário, contra-indicada pela equipe muldisciplinar que assiste ao caso, cessa a responsabilidade tanto da equipe assistencial quanto da Unimed Campo Grande em relação ao eventual agravamento das condições clínicas do usuário, não havendo qualquer garantia de re-inclusão automática no referido Programa, 

4.13 A Unimed Campo Grande reavaliará periodicamente, mediante constatação do quadro clínico do paciente, a necessidade de manutenção do Programa;

4.14 Situações não previstas neste Regulamento será objeto de análise pela Unimed Campo Grande, que envidará esforços no intuito de encontrar a melhor solução para o caso; salientando-se que o Contrato originalmente estabelecido com a Unimed Campo Grande é soberano em relação a este Regulamento.

V - SERVIÇOS PRESTADOS

A Unimed Campo Grande disponibilizará equipe de enfermagem e fisioterapia para atender as indicações médicas que se enquadrem dentro das normas do Programa, incluem-se:

· Medicação endovenosa, conforme horário de atendimento da equipe de Assistência Domiciliar;

· Hidratação endovenosa;

· Passagem de sonda vesical de demora;

· Treinamento para realização de sondagem vesical de alívio e aspiração traqueal;

· Passagem de sonda nasogástrica;

· Administração de medicação SC (subcutânea) para prevenção de TVP (Trombose Venosa Profunda) mediante participação do usuário no valor de 45% do tratamento;

· Curativos que necessitem de apenas 1 (uma) troca diária;

· Orientação para cuidadores de pacientes com dependências parcial ou total;

· Oxigenoterapia de forma contínua conforme critérios da Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia para ODP (oxigenoterapia domiciliar prolongada) e normas do programa (ver capítulo 7)

· Acompanhamento fisioterápico conforme normas específicas para este procedimento (ver capítulo 6);

· Administração de medicação VR (Via Retal) com o objetivo de treinar o cuidador por período máximo de 7 (sete) dias.

VI - TRATAMENTO FISIOTERÁPICO ESPECIALIZADO EM PACIENTES DOMICILIARES
OBJETIVOS

Aplicação do tratamento fisioterápico através do programa de assistência domiciliar Unimed em Casa, objetivando a restauração máxima de sua capacidade funcional.

Oferecer atendimento personalizado através de treinamento da família para os cuidados necessários ao paciente.
VANTAGENS

· Otimização do tempo de tratamento;

· Aumento da satisfação cliente x cooperativa com a prestação do serviço de fisioterapia aqueles que não podem se deslocar até clinicas especializadas.

· Prestação de um serviço humanizado e personalizado.

ATUAÇÃO DO FISIOTERAPEUTA NA EQUIPE DE ATENDIMENTO DOMICILIAR

A atuação do fisioterapeuta junto a equipe da Unimed em Casa visa reduzir as complicações respiratórias provocadas por tempo prolongado em leitos.
CLIENTELA BENEFICIADA
Pacientes inscritos no programa para realização de antibioticoterapia EV.
TÉCNICAS UTILIZADAS

As opções das técnicas a serem aplicadas deverão ter como base a anamnese realizada ao paciente, determinando assim um protocolo de tratamento a ser empregado, sob supervisão de fisiatra indicado pela cooperativa.

CRITÉRIOS DE INCLUSÃO

Será autorizada fisioterapia respiratória:

1- Para pacientes que estejam recebendo antibioticoterapia EV, enquanto durar o tratamento solicitado.

Obs. Plan-med: Em situações que fujam as normativas estabelecidas pelo programa Unimed em Casa, as sessões de fisioterapia (respiratória, neurológica, motora, etc), poderão ser negociadas através de reembolso pela tabela Unimed Campo Grande.

NORMAS DE ATENDIMENTO – FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA DOMICILIAR

I. Caberá sempre à equipe da Unimed Campo Grande a avaliação e conseqüentemente inclusão e/ou exclusão de usuário no Tratamento Fisioterápico Domiciliar (T.F.D). 

II. O responsável pelo usuário deverá assinar o Termo de responsabilidade no momento da solicitação de atendimento, caracterizando assim sua anuência ao regulamento e normas do serviço de assistência domiciliar e Tratamento Fisioterápico Domiciliar (T.F.D).

III. O limite de Tratamento Fisioterápico Domiciliar (T.F.D.), será de no máximo 30 (trinta) sessões ao ano;

IV. Não será cadastrado em hipótese alguma paciente com indicação de realizar fisioterapia motora para o T.F.D;

V. O T.F.D não constitui urgência na sua execução e só se realizará após análise e aprovação da solicitação do médico assistente pela Auditoria Médica e Coordenação do Programa de Assistência Domiciliar;

VI. O número de visitas oferecidas no T.F.D não excederá uma visita diária, devendo ter autorização prévia da Auditoria Médica e Coordenação do Programa de assistência domiciliar para agendamento do tratamento proposto pelo profissional fisioterapeuta;

VII. Será obedecido o termo vigente no contrato do usuário, inclusive em relação a carências e limites contratuais;

VIII. Serão descredenciados do T.F.D aqueles pacientes que não seguirem as orientações propostas, ou aqueles em que os familiares não se envolverem na continuidade do tratamento.

IX. Caberá ao profissional fisioterapeuta agendar com o paciente o horário que melhor convier para ambas as partes;

X. No caso do paciente não se encontrar no endereço informado na data e horário agendados, o retorno do profissional fisioterapeuta se dará somente na próxima visita agendada;

XI. Nos dias em que não for prestado atendimento ao paciente por desistência deste, o profissional fisioterapeuta receberá seus honorários normalmente e ao paciente contará como tratamento prestado;

XII. Os dias de T.F.D.serão registrados em sistema e contados como atendimento prestado segundo o contrato de cada paciente;

XIII. Será de responsabilidade do profissional fisioterapeuta emitir relatório de evolução ao médico assistente, de acordo com o cronograma atendimento estabelecido;

XIV. O controle de atendimento se dará por folha de freqüência que ficará no domicílio do paciente, constatada com visto do paciente ou cuidador e da equipe da Unimed em Casa;

XV. A remuneração do profissional fisioterapeuta se dará conforme contrato assinado entre a prestadora de serviço e a contratante;

XVI. Não serão aceitos escolha do profissional por parte do paciente ou cuidador, cabendo a Coordenação do Programa de assistência domiciliar julgar qualquer reclamação neste sentido;

XVII. Será de responsabilidade da empresa contratada a manutenção dos equipamentos utilizados bem como o seu transporte;

XVIII. Caberá ao paciente ou cuidador zelar pela manutenção de qualquer instrumento colocado a sua disposição para realização do tratamento;

XIX. O profissional fisioterapeuta não poderá interferir de forma alguma no tratamento clínico proposto pelo médico assistente ou cuidado prestado pela equipe de enfermagem do serviço de assistência domiciliar;

XX. A Unimed Campo Grande reavaliará periodicamente necessidade de manutenção do T.F.D.

XXI. Fica estabelecido que a Unimed Campo Grande poderá, a seu critério e a qualquer tempo, suspender o T.D.F.

XXII. Todo usuário que cometam atos que constituam infração às normas constantes do regulamento do serviço de assistência domiciliar serão passíveis de exclusão do programa, com conseqüente interrupção do atendimento

VII - ASSISTÊNCIA DOMICILIAR EM OXIGENOTERAPIA

Benefício concedido ao usuário que necessita de oxigenoterapia contínua em condição de realizá-la em seu domicílio, possibilitando a desospitalização, através de concentradores de oxigênio.

OBJETIVOS

· Propiciar melhor qualidade de vida e maior sobrevida aos pacientes com comprovada dependência de oxigênio;

· Reduzir o tempo de internação hospitalar;

· Evitar reinternação;

· Diminuir o risco de infecção hospitalar;

· Reduzir o custo da assistência prestada para pacientes com insuficiência respiratória crônica;

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS OFERECIDOS

· Cilindro reserva;

· Umidificador;

· Cateter ou máscara de O2;

· Regulador de fluxo;
· Concentrador de oxigênio.
NORMAS PARA OXIGENOTERAPIA

· Todo usuário, que solicite oxigenoterapia em domicílio deverá ser cadastrado no programa de assistência domiciliar, obedecendo aos critérios e normas que o regem;

· O Programa de Assistência Domiciliar oferece oxigenoterapia domiciliar exclusivamente através de Concentrador de O2;

· Para concessão do concentrador de O2 serão seguidos os critérios de indicação e requerimento para oxigenoterapia de forma contínua estabelecidos pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia com análise de pneumologista indicado pelo serviço de assistência domiciliar;

· Caberá a médico-assistente solicitar os exames que o pneumologista do serviço necessitar para avaliação do caso;

· A autorização para oxigenoterapia domiciliar será feita por 30 (trinta) dias a título de adaptação. Após este período o paciente deverá realizar nova avaliação, junto ao médico assistente, a cada 3 (três) meses, anexando comprovantes (resultados de exames), junto ao pedido de prorrogação do atendimento;

· O familiar responsável assinará termo de responsabilidade e contrato de atendimento sobre o empréstimo do concentrador de oxigênio;

· A manutenção do concentrador de O2 será realizada pela empresa White Martins, cabendo ao cuidador ou familiar acioná-la no caso de falha do aparelho;

· Não serão cadastrados usuários que não residam com familiares responsáveis;

· No caso de hospitalização, o familiar ou responsável se compromete em avisar a Unimed em Casa

· Caberá a Unimed em Casa julgar a decisão de manter ou não o concentrador de O2 no domicílio do usuário hospitalizado;

· A Unimed em Casa realizará visita semanal para a avaliação da terapia;

· Será prestado atendimento para as intercorrências através do SOS Unimed 24 horas;

· O cilindro reserva somente deverá ser usado em caso de falha do aparelho ou falta de energia elétrica. A utilização indevida do equipamento obriga ao pagamento da recarga de oxigênio;

· O usuário não poderá remover o equipamento médico para outro local sem prévia e expressa anuência da equipe Unimed em Casa, ficando proibido a remoção de qualquer equipamento para fora dos limites do município de Campo Grande;

· Os pacientes atendidos apenas para oxigenoterapia deverão continuar a realizar acompanhamento clínico com o médico assistente;

· A Unimed em Casa não se responsabilizará pelo transporte do paciente em uso de concentrador de O2 para realizar consultas de rotinas e exames, cabendo a família providenciar meio adequado para realização destes;

· Não será de responsabilidade do Programa a locação de qualquer equipamento extra aos oferecidos pela Unimed em Casa;

· No caso de cancelamento do convênio ou inadimplência, a Unimed em Casa poderá remover os equipamentos cedidos após 30 dias da notificação a família;

· A Unimed Campo Grande reserva-se o direito de, a qualquer tempo suspender o serviço de oxigenoterapia domiciliar;

· O contrato original estabelecido com a Unimed Campo Grande é soberano em relação a estas normas.

·  Todos os usuários que cometam atos que constituam infração às normas constantes deste regulamento serão passíveis de exclusão do programa, com conseqüente interrupção do atendimento;

· O usuário em uso de concentrador de O2 que venham a evoluir para casos que necessitem de ventilação mecânica, serão descredenciados do programa e poderão buscar assistência junto a rede conveniada; de acordo com seu contrato com a Unimed Campo Grande.

CRITÉRIOS PARA EXCLUSÃO DO PACIENTE EM USO DE CONCENTRADOR DE O2
· Não possuir um responsável para dispensar os cuidados mínimos necessários;

· Manter o hábito de fumar;

· Não usar o equipamento;

· Usar inadequadamente o equipamento, causando danos ao paciente ou ao equipamento;

· Não comunicar a Assistência Domiciliar a mudança de endereço com antecedência;

· Não renovar o processo de autorização;

· Não manter a moradia e os equipamentos usados para oxigenoterapia em condições de higiene;

· Receber alta médica por melhora das funções respiratórias.

DEVERES DO USUÁRIO

· Não fumar;

· Manter a higiene da casa e dos equipamentos usados na oxigenoterapia;

· Comunicar a Assistência Domiciliar, internações, alta e mudança de endereço;

· Se houver mudança de endereço solicitar a empresa fornecedora o transporte dos equipamentos;

· Adquirir por conta própria um cilindro de oxigênio para o deslocamento do paciente seja ele médico, profissional ou mesmo para passeio;

· Comunicar a empresa fornecedora, falhas no concentrador ou no cilindro reserva;

· Solicitar a Assistência Domiciliar o abastecimento do cilindro reserva, justificando o uso deste, sempre que necessário;

· Consultar o médico para acompanhamento a cada três meses;

· Renovar o processo de oxigenoterapia conforme solicitações da Assistência Domiciliar.

VII - NORMAS DE FUNCIONAMENTO ASSISTÊNCIA DOMICILIAR

O Programa de Assistência Domiciliar é um benefício, portanto não consta no contrato oferecido pela Unimed Campo Grande.
O atendimento do Programa é feito com base nos seguintes princípios:

· O trabalho da equipe multidisciplinar é ensinar o cuidador e a família a lidar com as dificuldades do dia-a-dia do doente crônico, e não assumir os cuidados que são obrigações da família, como higiene, alimentação, conforto, posicionamento, etc...

· O doente crônico é legalmente de responsabilidade da família;

· O início da assistência da equipe será de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrega do formulário de encaminhamento devidamente autorizado pela Auditoria Médica;

· A ausência do paciente durante o período, dia e local pré-determinado implicará na não realização do procedimento prescrito.

· A aquisição de equipamentos necessários é responsabilidade da família e não da Unimed Campo Grande;

· O Programa de Assistência Domiciliar não fornece dieta enteral aos pacientes;

· O paciente deverá ser mantido em condições adequadas de higiene, bem como sua residência e seus aposentos;

· A coleta de exames laboratoriais é feita em domicílio pelos laboratórios conveniados com a Unimed Campo Grande e é de responsabilidade da família a marcação e a viabilização da coleta;

· O lixo resultante dos procedimentos realizados durante a assistência que não incluam perfurocortantes, ficará sob a responsabilidade da família, devendo ser acondicionado e desprezado segundo orientações da equipe;

· A Assistência Domiciliar funciona em horário comercial de segunda-feira a sexta-feira. Os pacientes cujos formulários de encaminhamento forem entregues na sexta-feira ou dias que antecedem feriados após às 11:00 iniciarão no programa no próximo dia útil;

· Os materiais e equipamentos deixados pela equipe deverão ser mantidos em ordem conforme orientação e será de responsabilidade do cuidador a sua devolução no estado em que foram entregues;

· No caso de internação ou impossibilidade na realização do atendimento agendado é responsabilidade do atendimento no dia agendado é responsabilidade do cuidador ou familiar avisar a equipe. Quando realizada a visita e o paciente não se encontrar na residência contará com um dia normal de atendimento;

· O Programa não possui médico visitador, a responsabilidade do tratamento terapêutico do paciente continua senso do médico assistente;

· A permanência máxima no Programa será de trinta dias, sendo necessária para manutenção, um novo parecer do médico assistente devidamente autorizado pelo serviço de auditoria;

· O Programa realiza um curativo diário;

· O Programa acatará integralmente os critérios do Serviço de Auditoria, tanto para inclusão do paciente como para duração da assistência;

· É de responsabilidade da família ou cuidador a realização do transporte do paciente às consultas médicas, realização de exames e ao pronto atendimento em casos de urgência;

· O objetivo do programa é prestar atendimento conforme a solicitação médica e treinar o cuidador ou familiar como proceder corretamente, não caracterizando a distribuição de medicamentos e materiais como forma de assistência.

IX - NÃO SERÃO ADMITIDOS PACIENTES QUE NECESSITEM:

· De medicação IM, VO e SC, exceto para os casos de prevenção da TVP; (conforme normas citadas no item 5)

· De ventilação mecânica;

· Para realização de transfusão de sangue e seus derivados

· Passagem de sonda nasoenteral;

· Fornecimento de dieta enteral;

· Curativos que exijam mais de uma troca ao dia;

· Aspiração traqueal;

· Fisioterapia motora;

· Internação domiciliar na qual se faça necessária a presença de médico ou enfermagem 24 horas, por exemplo, ventilação mecânica.
X - DESLIGAMENTO DO PROGRAMA

· Descredenciamento do convênio;

· Término do prazo previamente estabelecido;

· Não colaboração da família ou cuidador;

· Óbito;

· Pacientes inscritos no Programa e que necessitem de nova internação serão desligados e reintegrados ao programa somente com novo encaminhamento do médico assistente;

· Mudança de cidade;

· Reabilitação parcial ou total que possibilite o autocuidado;

· Família ou cuidador treinado e orientado para prestar os cuidados;

· Solicitação médica;

· Descumprimento de orientações terapêuticas e sociais;

· Descumprimento das normas que regem este regulamento;

· Alta a pedido da família ou usuário, contra indicada pela equipe do programa de assistência domiciliar;

XI - MEDIDAS DISCIPLINARES

Todos os usuários que cometam atos que constituam infração às normas constantes deste Regulamento serão passíveis de exclusão do Programa, com conseqüente interrupção do atendimento;

Caberá ao usuário e/ou responsável indenizar a Unimed Campo Grande por eventuais perdas ou danos aos materiais, equipamentos utilizados durante a Assistência Domiciliar. Fica estabelecido compromisso de ressarcir a Unimed Campo Grande, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, valores de mercado, em casos como os descritos.

XII - SERVIÇOS DE APOIO

· A Unimed Campo Grande oferece sua rede credenciada, conforme contrato do usuário, aos pacientes que necessitarem de internação;

· Nas intercorrências, o paciente poderá acionar o SOS Unimed, que dará cobertura durante o período em que o paciente estiver recebendo medicação ou hidratação venosa ou em conformidade do contrato.
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